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Gabinete do 
Prefeito 

Prefeitura d e 

MONSENHOR GIL 
C rescendo co rn trobolho , cvidondo d e nosso gente 

DECRETO N" 0 27, D E 3 0 D E A BRI L D E 20 25 

Dispõe sobre a convocação da Eta p a Municipa l d a 
s • Confe rê n cia N aciona l d e Sa úde do Trabalhador e 
d a Tra b a lhadora e d á outras providê ncias. 

O P REFE ITO MUNI C IPAL D E MONSENH O R G I L , Estado do Piauí , no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pe lo art. 109, inciso JV, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSID ERAND O a realização da 5ª Conferência Nacional de Saúde do Tmbalhador e 
da Trabalhadora (5" CNSTT), com o tema "Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora como Direito 
Humano", prevista pelo Conselho Nacion al de Saúde (CNS); 

CONSI DER AN DO a importância da etapa mun ic ipa l como momento fundamental para 
o levantamento de propostas, ava liação de políticas públicas e forta lec imento do controle social 
no campo da saúde do trabalhador; 

CONSIDERANDO decisão do Conselho Municipa l de Saúde e a necessidade de garantir 
a participação social, o debate intersetorial e a mobilização da sociedade em tomo dos direitos à 
saúde e condições dignas de traba lho; 

D ECRETA, 

Art. 1° - Fica convocada a Etapa Mun icipal da 5" Con ferênc ia Nacional de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora (5ª CNSTT), a ser realizada no dia 05 de Maio de 2025, na Câmara 
dos Vereadores, com início às 07:30 horas. 

A rt. 2 .. - A etapa munic ipal tem como objetivo: 

1 - Promover a discussão ampla com os diversos segmentos sociais sobre a P o lí tica de 
Saúde do Trabalhador e da Trabalh adora; 

ll - E laborar propostas que contemplem as especificidades locais para serem 
encaminhadas à etapa estadual, bem como as especificidades de competência estadual e nacional; 

U I - E leger dclcgados(as) que representarão o municíp io na etapa estadual da conferência, 
que será rea lizada nos dias 11 , 12 e 13 de junh o de 2025 em Teresina - PI . 

A rt. 3° - A organização da E tapa M unicipa l d a 5" CNSTT será de responsabilidade do 
Conselho Mun icipal de Saúde, com apo io da Secretaria Munic ipal de Saúde, por meio do Núcleo 
de Saúde do Trabalhador (NUSAT). 

A r t. 4º - O Reg imento Interno da e tapa m unicipal será aprovado pelo Conselho Municipa l 
de Saúde e publ icado mediante Resolução. 
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Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

REG ISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de MONSENHOR GIL-PI, em 30 de abril de 2025. 
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D EC R ETO N" 0 2 8 , D E 3 0 D E ABRI L DE 2 025 

DISPÔE SOBRE A TRANSFERf NCIA DO FERIADO DO DIA 0 1 

DE MAIO DE 2025 PARA O DIA 02 DE MAIO DE 2025 EM 

TODOS os ÓRGAos DA ADMINISTRAÇAO PÚBLICA DO 

MUNICf PIO DE MONSENHOR GIL-PI. 

O PREFEI TO M UNI C IPAL DE MONSENHOR G I L , Estado do Piauí , no uso das 
atribu ições legais que lhe são conferidas pelo art. 109, inciso IV, da Le i Orgânica Municipa l; 

CONSIDE R AN D O que o dia 1º de maio é comemorado como o D ia Internaciona l do 
Trabalhador; 

CONSIDE RANDO a necess idade de manter o fluxo dos trabal h os e o atend imento à 
população de fonna contínua e p lanejada; 

D ECRETA, 

A rt. 1 ° - F ica transferido o feriado do d ia l O de m a io de 2025 (Dia do Trabalhador) para 
o d ia 2 de maio de 2025 (sexta-fe ira). 

A rt. 2 º - Excetuam-se do d isposto neste Decreto as atividades considerddas essenciais e 
indispensáveis ao serviço público municipa l. 

Art. 3 " - Este Decreto e n tra em v igor n a data de sua publicação, revogando-se as 
d isposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de MONSENHOR GIL-PI, em 30 de abril d e 2025. 
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ESTADO DO P1AUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
CNPJ 01.612.608/0001-30 
RUA SÃO PAU LO. 611 - CEP 64.243-000 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PI 

PREFE ITURA MUN IC I PAL DE SÃO J OÃO DA FRONTEI RA - PI 
AV ISO DE LI C ITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE SÃO J OÃO DA FRONTEIRA- PI, através da CPL, toma público, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO ELET RÔNICO Nº 021/2025 , Processo Administrath•o Nº I0?/2025 , 
do tipo MENOR PREÇO E ADJ UDICAÇÃO POR l~OTE, tendo como objeto: R EGISTRO OE 
PR EÇOS PARA FUTU RA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARCEl~ADA OE EMPRESA 
ESPEC IALIZADA PARA A P RESTAÇÃO DO SER VIÇO DE ROÇO DE CAMADA VEGETAL EM 
ACOSTAMENTO DAS ES"l'RAOAS VICINAIS, EM Al' EN DIMENTO ÀS NECESS IDADES DA 
SECRETARIA MUNIC IPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SÃO JOÃO DA 
FRONTEI.RA - PI. Data e horário do inicio da disputa: 09:hrs do dia 16/05/2025 . EDITAL: Na sede da 
Prefeitura Municipal de São João da Frontcirn . www noyobbmnct com br/ffi..MAJL: çpls jfl'@gmail com-

São João da Fronteira {PI), 02 de maio de 2025. ---.. ~ 
90"hr ~z=~7=-" .. --

LEVI FONTENELE DE ALBUQUERQUE CAR DOSO 
CPF: 62 1.498.153-97 

Pregoeiro 


